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TERMO DE CONTRATO

Lei n'14.133, de 1o de abril de 2021

Aquisições - Contratação d ireta

CÁMARA MUNIcIPAL DE CoNGoNHAS/MG

(Processo Administrativo n' 01 I 12024)

CONTRATO ADÍ\iI I N ISTRATIVO lJ" 0 1 2/2024, O U f:

FAZEIVI ENTRE SI A CÂIVARA ÍVUNICIPAL DE

CONGONHAS/ÍVIG E O SUPFTTI\T,IERCADO E

PADARIA EDVAN/ LTDA.

A CAIv'IARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direlio públir:o interno, ccn"
Íiede à Rua Doutor Pacifico Homem Júnior, no 82, Centro, nesla cid.rd{r rJe íiongonhas
Esia,Jo de NIinas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n" 21.300.á13l0Cil'l -Íii, ireste atr,

reSrresentada pelo seu Presidente da Câmara tVlunicipal, Sr. Vereador l3cr .lcnas SCu,rr
Costa, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SUPERTúEftCÂDO E lrl1}i\lllA
EDVA.N4 LTDA, inscrito(a) no CNPJ/lVlF sob o no 03 634.960/0001-C!, r:r:dia,jo(:.r) à r1..,,'.r'iiià

Bias Fortes, no 453, Bairro Bom Jesus, CEP. 36414-054, Coii-tí).liirc,/'\l(1, ,:Jor:vl-ir:ir

Cesignado CONTRATADO, neste ato representado por ! dvaldo .lL,ré 'ir: l11ri.2 js, ili-r1;,;,

aCrnrnistrador, conforrne atos constitutivos da empresir apresentados rrc, iiitrs, 1.:lio *n
vista o que ccnsta no Processo n' 00212024 e em oirservância às d ir,. p:;s içÕr.: s ti:: i ,'.. i:-'

14-13À_d-e_,Lide_ebd_de-24e1, e legislação aplicável, resolvem celel-.rar u presenle i-ermc
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação rf O4l2)?4 mecliaxtc aÍl

cláusulas e conCiq:ões a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92, I e_lj)

1.1 . O objeto do presente instrumentoé a aquisição de lanches paia I-s::rii il r.r i,,,rri;ia,r'.1.
Ar:Ciências Públicas e Eventos de Vereadores para atender a ctr'r-i.rníJa rla ('.ârl,:;.:,

f,Junicipal de Congorrhas, nas condiçÕes esiabelecidas no i'errno íiar [:,;:,ie,É,iioia

1.2. Objeto da contrataçáo
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ESPECIFICAÇÃO

Salgados Diversos:

. Coxinha de Frango,

. Rissoles de milho com catupiry,

. Quibe recheado com mussarela,

. Espetinho de frango com bacon;

. Empada de frango.

Salgados Especiais:

. Barquete com recheio de quatro queijos

Sanduiche Natural de Pão de Forma (recheios, patê
ce frango. queijo mussarela, presunto, alface,
tomate, azeitona, cenouras, etc).

UNIDADE

Queljo Frescal UNIDADE

Bolo sabores diversos UNIDADE

Refrigerante (2litros) diversos de prime ra linha U n id ades

Sucos (Uva, Pêssego, Caju, Abacaxi e Laranja)

UNIDADE
DE

M ED IDA

UNIDADE

QUANTI.
DADE

11 000

2000

2.040

50

50

300

?_40

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2 UNIDADE

RS 0,00 RS I900 00

R$ 1,20 RS 2.400,00

RS 4.30 RS 8.600.00

RS 39 60

3

4 RS 1990.C0

5 R5 14 40 RS 720 00

6 1'1 15 RS 3.345,00

7 LT R$ 6,60 RS 1.720.0C

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcricão

131 O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o /\viso de Dispensa
existentes;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Eletrônica, caso

Cámara Municipal de Congonhâs
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2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNCrA E pRoRRc,cAÇÃo

2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 31 Ce dezembro de 2A24 contados da

assinatura do contrato, na forma do erligo 105 da Lei rt cle 2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrcgado, independentemente de ternro
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acrma, ressalvaclas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratadc, orevistas neste insirurrento

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTAO CONTRATUAIS
(art. 92. lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de erxecrrção. assrnrconr(l
os prazos e condiçÕes de conclusáo, entrega, observaç;ãc e recebirl,Ênto clo objeto conslanr
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto c,.lntratual

5. CLAUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 28.675,00 (vinte e oito rnil e seiscentos e setenta
e cinco reais )

5.2- No valor acima estão incluídas todas as des»esas ordinárias drrl.tãrs e indirr:tars

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributcs e/cu impostcs, ,:ncargos socrais
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incir,entes, taxa rie administraÇão, frete
seguro e outros necessários ao cumprimento integral c.o objeto da contrataÇáo.

5.3. O valor acima é merantente estimativo, de forma que os pagamerrtos devidr:s ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente Íornecidos.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl

6.1. O prazo para pagarnento ao contratado e rlenrais condiçÕes a ele rr,íerrclter,
encontram-se definidos no-fermo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

' 14.133

7.1. Os preços inicialmente contÍatados são íixos r ineajustáve s rro lrrazo rir: rriir

contado da data do orçamento estimado, em 22/03/20114.

Câmara Municipal dê Congonhâs
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de prercl c1o rlo contratado, os;

preços iniciais serão rea.iustados, mediante a aplicação, pelo conlr:rtirnie, do indice IPOA

IBGE, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas : concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos rea.justes subsequentes ao primeiro, o rnterregno minimo de Lrm ano será conlado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuslanrento, o contratárnte

pagará ao contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deíinitivo(s)

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizaCo(s) pzrra reapste será(áo).

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venh,r(n-r) . ser extinto(s) otr

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), r;erá(ão) adc-,tario1s), enr substituiçào.

o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerão novo

indice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

B. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI E XU)

8.1 . São obrigaçóes do Contratante:

8.'1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assurnidas pclo Contiataclo. de acorclcr

com o contrato e seus anexos;

B.'l .2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no lcrrno rle Referência,

B.'1 .3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreçÕes verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado or: corrigido, no total ou enr
parte, às suas expensas;

B.'1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato r-. o cumprimento das obrigaçÕr:s pelcr

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor ;orrespondentc ao íornecimento do
ob.jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo dr:

Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lr:i e neste Contrato,

Cámara Municipal de Congonhas
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8.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Câmara lvlurricipal para adoÇão Cas nredidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigaçoes peio Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamacÕes relacionadas
à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerirnentos nranifeslárnrent€

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhunr interesse p:rra a coa execucão do

ajuste.

8. 1 .8.1 . A Administraçào terá o prazo de1 (unr) n ês. a conla r d:r (iata c1o protor;olo cl<,

requerimento para decidir, admitida a prorrogação mot,varia, por igr-ra perlodo.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reesta belecinrento do equilíbrio economico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1 .1 0. A Administração não responderá por quai:quer comp romissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execttção do contrato, bem conro por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência cle ato clo Conlratado, de seus

empregados, prepostos ou subord inados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (ar! 1;!, X XVI e xv[)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes rorrstantes deste Crnlralo e ern seLts

anexos, assumindo como exclusivamente seus os risc<,s c as Cespesas dL-'correnlcs da boar

e perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrirJaÇóes a segtrir iJ spostas.

9.2. Responsabilizar-se peios vicios e danos deco;rentes do objcto, de acordo com o

Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '19(t0),

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qLlatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitenr o cumprimc.nlo do prazo previsto

com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas »elo fiscal ou r;estor do corrtrato ott

autoridade superior (art. 137. ll, da Lei n.o 14.133. de 2-q 2J") e prestar tocio esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substit rir, às suas ei{l-rcnsas. no toi:tl ou etrr

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qLtais se: verrficarett.t vícios

ctefeitos ou incorreçÕes resultantes da execução oLt do.; nrateriais i)rri)rr)?ir(los,

9.6. Responsabilizar-se pelos vícros e danos decorierrtes Ca execução rlo objr:to, henr

como por todo e qualquer dano câusado à Administrar;áo ou terceiros, náo reduzirrdo essa

responsabilid ade a fiscalização ou o acompanhamentc| da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamcntos devidos ou da garantia, casrr

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,

Cámara Municipal de Congonhas
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para lirrs dcr

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reguiaridade relativa à SegLrridade Social
2) certidão con.iunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 3) certidÕes qLrer

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do ciornrcílio oLr sede; dc,

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CFF; e 5) Cerli<lão Nc'gatrva de Dêbitor;
Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de lcdas as obrrgaçÕes tr-abalhistas
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica. r;ujir

inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e nãc., [-.o,]eiá onerar o oblctc
do contrato;

9.9. Comunicar ao Frscal do contrato, no prazo de 24 (virrte c (tualro) horas. ql':rlcrue'

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local cia execuçáo do oir;eto contratual.

9.'10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas or.r

bens de terceiros.

9.1 1 . l/lanter durante toda a vigência do contrato, e n^, conrpatibilidacle corr as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para qualificaÇão na contralerçào direta;

9.12. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçãc, do conlrato. a rcserva de cargos:
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevrcjenr;ia Social ou lrarrei

aprendrz, bem como as reservas de cargos prevista:; na egislaç;,r, (lL . iiq- d

4 .133, de 2021

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusu a acinra rro prazo fixado Jrelo
íiscal do contrato, com a indicação dos empregados clue preenclrc.r:rrn as referidas vagasr

(ad, 1 16, parágrafo único, da Lei n o 14.133, cle 2021

a Lei n

1

)

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtilas enr decorrênci;r do cumprirrento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual cquívoco no dinrensionamenlc dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanlo aos cu:;tos variáveis clecorrentes de Íatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prerristo inicialrnerrte em sua propostzr

não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorret
algum dos eventos arrolados no art 124 (l da Lei n"1-4-J33-4e 291.lr

9.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes cle

nrunicipal, as normas de segurança do contratantei
ámbito federal, estad u a I ou

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (arr. 92, !ll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual d:r execução
câmara Municipal de Congonhas
Rua D.. Pacifico Homem Júnioí,82, Centro, Congonhas/Mc - Íelclone (31)3/:1 1840 t: ma,l ca,r]rrâ,!c_n orhas rr!
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da iqql_É.1!! le 2r121, ô contratad(,
q ue.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ott

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessa coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da enirega do obieto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa duranle a execltção do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frar-rCe de qualclt-ier natrreza.

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12§!§- de 1" d': ar1qr.t2llr:-l! 1 3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acjnra dcscritas as

seguintes sançÕes:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial dc contrato

sempre que não se justificar a imposição de penalidad: rnais grave (r:ti r56
14.133 de 2021

1, da Lei n

);

lmpedimento de licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas descritas nas;

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre qtte não so justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4:la.lÉil: 14.1-1i, ; t '.lt?l),

Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, c1 riinric, pralicacla:; as

condutas descritas nas alíneas ''e", "f", "g" e "h" do subi!ern acima cie:ttr) r)cntiâlo, bt:nr cr',ltrr,

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição dc penalidrrcie rrrais qr;rvc (Or!-'j'ô
50 da Lei no '14. 1 33 de 2021

Mu lta:

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injr,rstiÍicado sobrr: o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 1O(dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" dc sLtbitem 11 .1 de

1Sok a 30ok do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do cont, ato prevista na alir,ea "c' do subiicm

1 1 .1 , de 1 0% a 30%do valor do Contralo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacííico HomemJúnioÍ,82. Centro. Congonhas/lúG Íelefonc 131)3i:1-ri 10 t m;rll :iêf:irr l: nl,rni
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4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1 .'1 , a multa será cle 10o/o a 3AoÂ do

valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitenr 1 1 .1 , a mr,rlta será cie 1 0% a 309/odo

valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea 'a" do subiten: 1-i .1 a mulla será de 10% a 307, drr

valor do Contrato.

11.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato ,rão exclui. enr hrpotese algrrrn:r ;r

obrigação de reparação integral do dano causado ao Conlratante (aL 1;i 59', da t ef n'
14.133. de 2021\

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato pocier:]o ser aplicadas cumttlativanre :nte

com a

11 4.1

multa ( 70, da Lei no 14.133. de 2021

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intintação (art_l§l,1i.t Lçtlrl
2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis íorem superiores ao tralor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a,r Oontratado, alrinr da percla dessc

valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cohrada ;udioialmente ,arJ

156 BO da Lei no'14 133 de 2021

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa Co interessado no prazo

14 133, de

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à colrra'tca jLtdirirl

recolhida administrativamente no prazo máxinto de '1 5r 1'lrrirrze)tr as

recebimento da comunicação enviada pela autoridade :orrpete;rtle:

11.5. A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em processo administratrvo 0tlc aSSêÇtlre t,

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observanrlo-se o procedirnento prevrsto t.tc,

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133.- de294, para as penalidacles de

irnpedimento de licitar e contratar e de declaração de irridoneidacle para licitar ou ccntraiâr.

1 í.6. Na aplicação das sanÇÕes serão considerados (qr-!- 156, tll
2021)'.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratant€,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrnír cte inlegricl;rcic, coníornle norrnils e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

1í.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativ?-s na -LeUf,-l1 Llt, de-20!1, ou enr

outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçáo F'úi-,iica que larlrLlom selarl tipifica'-i:l'

Cârnara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem J únior, 82, Centro, Congonhas/Mc - T êleÍone (31)3731-1a,lC tr nralll câin;r13íic ntcihasmlli:?hí
www congonhas.mg leg.br

a rnulta poderá ser
a contar da data do

da L-el nn 14.133 de:

p



Casa do Legislativo Vereador Enio da Ganra

, serão apLirarios e julga(los conjuÍrtamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autrridade c(,rrrpetcnle definiclos na

reÍerida Lei art 159

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada seÍnpre qLre

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir oLr dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão pratrimonial, e. nesse caso. todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa.jurídica serão r:stendidos aos se us arlrninistradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa juriciica sLlccssor.r ott à enrprr:sa do

mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de íalo ou de direito, com o Contralado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa c a oir rig a torteclar-le cle

análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2J-21).

1í.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias r't1r:is r;onlado cla riatir

de aplicação da sanção, inforntar e manter atualizados os dacios r,l rtiros ;'11; silr.Çces [ ô

ela aplicadas, para fins de publicidade no Caclastro N:rc onal .l(r i Ír-ror::,as Inirlol')as r,

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Emprr;sas Punicl;rs (Cne p) iitstitLtítlr.>s rtcr

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Ler l'_L,l 133

1 1.'10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçiro de in doneidadc 1,ara

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaç

11.11. Os débitos do contratado para com a Administra,;ão contratanto, res,r,ll. ttes cie rnulta

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍviCa ativa, podc;ão ser conrpensarlos.

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reíerrdo órgão rlecorrentes deste nlesrno

contrato ou de outros contratos administrativos que o ccntrirtado possria co r' o ntcsnro órgàc

ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGr=-§ I,1E É211, r:t, i-3 rl': ;tilt l i)t' ?i:?.!

12. CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃC cONrRArr.JA- (ai!. q!,.1ü)

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obi'içtaçÕcs di) :lrrba:t as ;rartt:s airtda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no orazo estipuiado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Adnrinistração providcnciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decorter dr: crlpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÕes

ad min istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção dc contÍ'ato e ,r.:sse caso ariolar:r as

medidas admitidas em lei para a continuidade da exec rçiro crntraltrir

Câmaía Municipal dê Congonhas
ilua DÍ. Paciíco Homem Júnior,82, Centro. Conqonhas/Mc Telêíone (31) 3r':1_1i]10

www. congonhas.mg.leg bÍ
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇÕcs rrele estipuiaci:rs. ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no adiqo l. L!!a LeL n

14 133121 , bem como amigavelmente, assegrrrados o r;ontraditório r: a ampl;r defesa

12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os Altig'§ 138 e 13ll cla tresnr.e L-e;.

12.3.2. A alteração social ou a modiíicação da íirrali,iaCe ou dr cstr.rlrrra c1a ijrnprese
nào ensejará a extinção se nâo restringir sua capacidade de ccncluir o contralo

12.3.2.1 . Se a operaçào implicar mudança da pess<-.a jurídica contratada. devcrá se'
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será prr:cedido.

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais 1á cumpridos ou parcialrnente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosr

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o recon hr:cinren to do desequilibrio

econômico-Íinanceiro, hipotese em que será concedrda indeniz;rç;io pr:r rne ro cje lcrrno
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133. de 242 i)
12.6. O contrato poderá ser extinto.

12.6.1. caso se constate que o contratado mzrntlrl víncrll rj,: ralttri::la lr-'i;nica

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil r;onr drrigente, cJo orgilo ou entidadc

contratante ou com agente público que tenha desempenhado fLrnção no processo de,

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delcs sela

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colater:rl ou por afirridade, até o ie Íceiro graLr

(ar1. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021),

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica corrtratada possui atltnrnistrador oLr

sócio com poder de direção, famrliar de detentor de c.rrgo enl conrrssào ou fLtnçáo de

confiança que atue na área responsável pela demand: ou contrataÇáo crr cle autoridatje a

ele hierarquicamente superior no âmbito do orgão contratante (arl. 3'' .s .i", (Jo Dccrctc, r.r.''

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORCATúENrAtil/i ( rrt 92-!ll{)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à ctrrla de TCCLltsos

específicos consignados no Orçamento da Câmara [t.4unicipal tlc Ccngonhas Jrar:l cr

exercício financeiro de 2024, na dotação abaixo discrintinaCa.

Orgão: 001 - Câmara tVlunicipal

Unidade Orçamentária:00'l - Gabinete e Secretariz da Câmara
Função: 01 - Legislativa

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnioa, 82, Centro. Conqonhas/Mc Teieionc (3i ) 37:1-11 10 [ ma l ca,i],r 3:i.- n -l.r,l: rs nrg írc
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Subfunção: 03 í - Ação Legislativa
Programa : 0053-Ação Legislativa
Projeto/Atividad e 4.004 * [Vlanutenção das Atividades rla Câmara
Elemento de Despesa: 33.90.30 - IVlaterialde Con:;unro
Fonte de Recurso. 100 - Recurso Ordinário

14. CLÁUSULA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (n]l,gl.'!li)
í4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratarrte. segundo as ctísoosiÇÕes contirjas
na Lei no '14.133 de2021 , e demais normas federais ap icá'reis e. sLthsidrarramente, segundo
as disposiçÕes contidas na Lei n" 8.078 de 1990 (_) o de Def,:sa do Clonsumicior - e
normas e princípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DECTMA QUTNTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger,se ão peia cliscip
da Lei no 14..133 de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas r;ondiçoes contiaiLr.ris os acréscimos
ou supressÔes que se fizerem necessários, até o limite de 25a/o (vinle e cinco por r:ento) cJo

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovrdas iredianle cr,. e braÇao rJc termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contíataírtÊ, salvo nos ca.colr
de justificada necessidade de antecipação de seus efe:tos, hipótese Êrr.. qLle a Íorn.alizaçãr,
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (urr' n.ês (ari ':i'? cla ,-.zt n" 11,.ar33 .1t:

2021)

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pociem si:r re:llizados por
simples apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na Íornr;r do al.-!]6 da LSj lr'
14 133 de 2021

Iina dos arts. -124 e se

de2021 , eaoart.Bo.§2o,daLei n. 12.527,de2011,c,'ci:i'!-11,§11o rrrcsr;!, 119!_
7.724 de 2012

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico HomemJúnior,82 Centro, Congon has/ll,lc - Telêfonê: (3í)3731 1840 i mail: ca raraiocrnqonhas mg eq br
w!,vw. congonhas.mg.leg.br
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

'16.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacicnal i,rc,

ContrataÇôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art 9.! da IS.t j4 1 :!3,.,9,e. ?!?l_. l,err,
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão aO art 91 , r;:r,irl, ,l.r l-ei n '' '1 4 133
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17. cLÁusut-A DÉctMA sÉTtMA- FoRo (art. 92, § 10

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhasiir,lG p;rra ,:iirir''rlr os litíqios quc
íJecorrereln da execuçáo deste Termo de Contrato que rão ltudlr,ll:ieí cornpostos pelir
cor-rciliação, conforme art. I §10. da Lei no 14.133121

Congonhas, 02 de mai e 2A24

ST IGOR JONAS SOUTIA COSTA

PRESIDENTE DA CÂIVARA IVIUNICIPAL DE COI.]GONi]AS

Sr. Edvaloo J sé <ie \n,:l r;rde

Representante legal do C()NT|?A í Af t(.:t

2

TESTEÍVUNHAS

1-

2-

Câmara lvlunicipal de Congonhas
ll|râDÍ Pacifco Honrern Júncr.82 C-ntro, Cünllonhas/U(i TL).1,:ii. l:i:lll 'T ,r ', :.
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